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E D I T A L N.º 000009/2020 
 

 

CÉLIA CATARINA QUERIDO OLIVEIRA, Presidente da Junta de Freguesia de 

Moinhos da Gândara, com sede na Rua 20 de Junho, N.º 33 lugar de Quinta dos 

Vigários, torna público que: ---------------------------------------------------------------  

 

De acordo com o despacho N.º 29-PR/2020, no âmbito da pandemia da doença 

COVID-19 e face à evolução da situação epidemiológica no Concelho da Figueira da 

Foz, nos termos do artigo 14.º da Resolução de Concelho de Ministros nº 92-

A/2020 de 2 de Novembro, no Cemitério Municipal de Moinhos da Gândara, 

determina-se fixar os seguintes máximos de presenças nos funerais e 

cerimónias fúnebres: --------------------------------------------------------------- 

• Limitação de 10 pessoas em cerimónias fúnebres;-------------------------------  

• Limitação de no máximo 20 pessoas, desde que se trate do cônjuge ou unido 

de facto, ascendestes, descendentes, parentes e afins.-------------------------- 

 

Agradecemos atempadamente a Vossa compreensão. ----------------------------------  

 

PARA CONSTAR se publica o presente EDITAL e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do estilo. 

 

Moinhos da Gândara, 11 de novembro de 2020 

 

A Presidente de Junta, 

 

___________________ 

- Célia Catarina Querido Oliveira - 


